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LEI tffl 506/86 

Autoriza o Executivo MimlcipaX a negociar 
com a conqtanhia Energética de Minas Ge ^ 

^ rais-CBMiG, a execução de obocas de eletri 
ficação no município e# dá outras poravldu 
cias, 

•o 
à POVO do Município de Viçosa, por seus representantes 

legais, aprovou e ôu, em seu nome* jpromui^ e sanciono a seguinte 
^ LEU 

Art. lfl - Flca a Prefeitura Hunicipal de Viçosa a sslnar 
"carta-Acordo** com a companhia Energética de Minas Gerals-CEMiG pa^ 
ra execução de Obras de eletrificação no Município* 

> .0 
Art. 20 - Pica o Executivo Municipal autorisado a efetu 

ar â CBMZGi o pagainento da importância de czS 6*222,00 (seis mll,du 
z^tos e vinte e dois cruzados) pagável a vista, e CzS 55*968,00 * 

I (cinqüenta e cinco mii^ novecentos e sessenta e oito cruzados), pa^ 
gáveis em 12 meses, iguais e sucessivas de caS 4*664,00 (quatro mll 
seiscentos e sessenta e quatro cruzados) vencíveis a part^ de 30 

^ (trinta) dias apôs a eissinatura da * Carta-Acordo", a ser flxaada,pa 
ra execução do(5) serviço(s) nela descriminado(s) mediante utiliza? 
ção de arrecadação de cotas do imposto sobre Circulação de tnercado» 
rias, ICM. 

Art* 3fl - A Oompanhia energética de Hinas Gerais - CEMIG, 
caberá providenciar ò recebimento dos pagamentos a que se refere e^ 
se artigo, para o que o Executivo Municipal lhe ortogará em carátw 
irrevogável, e por instrumento público de mandato, todos os poderes 
que se fizerem necessários. 

Art* 4fl - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

\ 

viçosa, 10 de setembro de 1986 

d 

José Américo Garcia 
prefeito Mux̂ cipal 

( Aprovado en sessão da câmara Municipal, em 06/09/66 )# 
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